
 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 071/2010 ANO I                                                                                                 Belo Horizonte, sexta-feira, 28 de maio de 2010 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 

DIRETORIA - GERAL 

 
ATO(S) DA DIRETORA-GERAL 

 
Deferindo: 
- licença-saúde requerida pela servidora Maria Luiza Silveira Vaz, JME-0344-1, 10 (dez) dias a partir de 
27/05/10. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL N. 236 
Processo n. 0009605-03.2010.913.0000 
Origem: Apelação Cível n. 572 - Processo n. 1.009/08-AC - 1ª AJME 
Agravante: Marco Aurélio Martins Amorim  
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67.363) e outra 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
- Vista ao agravado, nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 
 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 294 
Processo n. 0009604-18.2010.913.0000 
Origem: Apelação Cível n. 572 - Processo n. 1.009/08-AC - 1ª AJME 
Agravante: Marco Aurélio Martins Amorim  
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67.363) e outra 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra – OAB/MG 57.887 
 
- Vista ao agravado, nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 
 
CLASSE: RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Origem: Apelação Cível n. 533 – Proc. n. 870/08 – 3ª AJME – Embargos de Declaração n. 99 
Recorrente: Alessandro Roberto Veríssimo  
Advogado: Carlos Antônio Pimenta (OAB/MG 62.112)  
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
- Vista ao recorrido nos termos do art. 542 do CPC. 
 

CÂMARA CÍVEL 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 222 
Processo n. 0009589-49.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.449/09 (AC)/1ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Max Roberto Freitas 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
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SÚMULA DA DECISÃO 
Recebido o presente recurso e, liminarmente concedida a tutela antecipada pleiteada, determinando a 
suspensão da punição aplicada ao agravante, enquanto perdurar a demanda. 
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, inciso V, do CPC. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 225 
Processo n. 0009592-04.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.815/10 (AC)/1ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Daniel Antônio Pereira 
Advogado: Anderson Abreu de Freitas (OAB/MG 70.881) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Recebido o presente recurso, concedido os benefícios da justiça gratuita para os fins recursais e, 
liminarmente, concedida a tutela antecipada pleiteada, determinando a suspensão da punição aplicada ao 
agravante, enquanto perdurar a demanda. 
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, inciso V, do CPC. 
 

CÂMARA CRIMINAL 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

HABEAS CORPUS N. 1.652 
Processo n. 0009081-06.2010.913-0000 
Origem: IPM n. 1982/10 – IPM/CPM 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Paciente e impetrante: Ten Cel PM QOR Zoé Ferreira Santos 
Autoridade coatora: Coronal PM Corregedor da PMMG 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Para melhor esclarecimento dos pressupostos básicos das cautelares, peçam-se com a devida urgência, 
as informações à autoridade apontada como coatora. 
Denegado a liminar e determinada vista ao Ministério Público. 
 

ACÓRDÃO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 2.671 
Processo n. 0001629-36.2010.913.0002 
Origem: Processo n. 37.577 - 2ª AJME  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Dispositivo do acórdão: dado provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do juiz relator. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
1825 => 6; 11010 => 23; 13070 => 8; 15925 => 28; 15931 => 28; 16346 => 8; 17593 => 28; 18336 => 19; 
20493 => 17, 19; 21087 => 9, 10 , 16; 24393 => 34; 25439 => 9, 10 , 16; 38665 => 20; 40746 => 22, 25 , 
26 , 27 , 28 , 29 , 30 , 31; 43712 => 4; 44171 => 41; 47650 => 20; 50328 => 8; 56746 => 36, 37 , 38; 
65797 => 8; 67363 => 36, 37; 69499 => 21; 70510 => 11, 44; 72169 => 7; 73955 => 22; 74286 => 9, 10 , 
16; 78201 => 1, 2 , 3 , 20; 78755 => 7; 79546 => 18; 81496 => 18; 82331 => 18; 86587 => 9, 10 , 16; 
86997 => 9, 10 , 16 , 37; 88935 => 17, 19; 90123 => 18; 90720 => 28; 91047 => 33, 34; 91321 => 23; 
91462 => 32, 39; 93346 => 42; 93714 => 8; 94311 => 5, 13; 94602 => 18; 95426 => 5, 12 , 13; 95574 => 
18, 23 , 24 , 33 , 34 , 35; 96660 => 17, 19 , 37; 96712 => 1, 12; 97668 => 8; 98142 => 3; 98996 => 9, 10 , 
16; 99474 => 17, 19; 100189 => 8; 100378 => 2; 101172 => 28, 43; 101779 => 4; 102722 => 1, 12; 
103731 => 28; 104140 => 18; 105874 => 9, 10 , 16; 106073 => 18, 33 , 34 , 35; 106114 => 7, 9 , 10 , 16 , 
40; 106215 => 6; 106303 => 2; 107149 => 8; 107157 => 17, 19; 107966 => 17, 19 , 37; 108138 => 33, 35; 
109145 => 1, 12; 110795 => 4; 111515 => 11, 38 , 44; 113326 => 18; 114309 => 7, 9 , 10 , 16; 115148 => 
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14; 115283 => 8; 116152 => 15; 116739 => 24, 35; 117309 => 11; 118395 => 8; 118529 => 8; 119784 => 
8; 120123 => 1; 120643 => 24, 35; 120708 => 2; 121105 => 17, 19; 124670 => 43;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
1 - 1431/09 
Requerente:3º SGT Elenildo José Batista ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Defiro a antecipação 
dos efeitos da tutela, p/ suspender os efeitos do ato administrativo disciplinar retratado à fl. 71, até a 
solução da presente lide. Vistas sucessivas às partes, por 15 dias, p/ apresentação de memoriais escritos. 
Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Janine Aires 
Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
2 - 1617/09 
Requerente: Paulo Luiz Oliveira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor p/ impugnação à 
contestação, no prazo de 10 dias. Adv.:Fernanda Barcelos Vindilino, Elidio Ferreira da Silva, Tatiana 
Cardoso de Souza, Jerusa Drummond Brandão. 
 
3 - 1660/10 
Requerente:2º Sgt Júlio Lourenço Haramoto ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por 
05 dias, p/ especificarem justificadamente as provas que pretendem produzir. Adv.:Francisco José de A. 
B. Rigotti, Jerusa Drummond Brandão. 
 
4 - 1703/10 
Requerente: Jair Vicente Júnior ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Indefiro o pedido de antecipação 
de tutela formulado pelo autor na petição inicial. Concedo o benefício da assistência judiciária, nos termos 
da lei 1060/50, c/ as posteriores modificações. Adv.:Rodrigo Silva Morais, Daniela Bertulane Franco, 
Mauro Jorge de Paula Bomfim. 
 
5 - 1761/10 
Requerente:CB Wanderley de Souza ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Defiro a antecipação dos 
efeitos da tutela, p/ suspender os efeitos do ato administrativo disciplinar retratado à fl. 35, publicado no 
BIR nº 36. Defiro o benefício da assistência judiciária nos termos da lei 1060/50, e posteriores 
modificações. Adv.:Waldir Alves Klein Júnior, Flavio Correa de Moraes. 
 
6 - 1801/10 
Requerente:1º Sgt José Júlio Vicente ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Intime-se o autor p/ 
emendar a inicial, apresentando cópia p/ citação, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. 
Adv.:Júlio Chaves de M. B. e Silva, Gerson Rodrigues de Carvalho. 
 
7 - 1816/10 
Requerente: Ronaldo de Souza Borges ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Defiro a antecipação dos 
efeitos da tutela, p/ suspender os efeitos do ato administrativo disciplinar oriundo da sindicância 27381/06-
28º BPM. Defiro o benefício da assistência judiciária nos termos da lei 1060/50, e posteriores 
modificações. Adv.:Carlos Galvão Neto, Paula Vilela de Souza, Eustáquio José Bomtempo, Amanda 
Carvalho Santa Rosa Bomtempo. 
 
8 - 1818/10 
Requerente: Sebastião Josino da Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Indefiro o pedido de 
antecipação de tutela formulado pelo autor na petição inicial. Concedo o benefício da assistência 
judiciária, nos termos da lei 1060/50, c/ as posteriores modificações. Adv.:Renato Faria Rodrigues, 
Jefferson Silva Guimarães, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafel Egg Nunes, Marcela Guimaraes de Magalhaes, 
Luiz Henrique Abaurre Bastos da Silva, Romeu Ali Santos, Edmar César Azevedo Resende, Felisberto 
Egg de Resende, Renata Mariano de Matos, Guilherme Zardo da Rocha, Alvaro de Freitas  Campos. 
 
9 - 1849/10 
Requerente:SD Sidney Pereira Coelho ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Declino da competência 
e determino a remessa dos autos a uma das varas de Fazenda Pública da Comarca de Belo 
Horizonte/MG. Adv.:Alexandre de Souza Drumond, Carlos Galvão Neto, Paula Vilela de Souza, Natália 
Nogueira de Freitas, Maria Elisa Pinto, Gustavo Silva e Lima, Carine Silva Diniz, Lucas Zandona 
Guimarães, José Lio Bisneto. 
 
10 - 1853/10 
Requerente: Luiz Henrique Vitor Soares ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Defiro a antecipação 
dos efeitos da tutela, p/ suspender os efeitos do ato administrativo disciplinar publicado no BIR nº 43-34º 
BPM, retratado à fl. 52. Defiro o benefício da assistência judiciária nos termos da lei 1060/50, e 
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posteriores modificações. Adv.:Alexandre de Souza Drumond, Carlos Galvão Neto, Paula Vilela de Souza, 
Natália Nogueira de Freitas, Maria Elisa Pinto, Gustavo Silva e Lima, Carine Silva Diniz, Lucas Zandona 
Guimarães, José Lio Bisneto. 
 
11 - 1873/10 
Requerente:CB Evandro Bernardes do Carmo ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Defiro a 
antecipação dos efeitos da tutela, p/ suspender os efeitos do ato administrativo disciplinar indicado à fl. 
08, publicado no BIR nº 78-BPM Rv. Defiro o benefício da assistência judiciária nos termos da lei 1060/50, 
e posteriores modificações. Adv.:Domingos Sávio de Mendonça, Angelita Aparecida Alves, Hudson 
Geraldo dos Santos. 
 
12 - 1875/10 
Requerente: Vinicius Roque da Silva Campos ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Indefiro o pedido 
de antecipação de tutela formulado pelo autor na petição inicial. Concedo o benefício da assistência 
judiciária, nos termos da lei 1060/50, c/ as posteriores modificações. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara 
Costa, Rosilaine Maria de Souza, Flavio Correa de Moraes, Janine Aires Santana de Araújo. 
 
13 - 1879/10 
Requerente: Vinicius Roque da Silva Campos ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Defiro a 
antecipação dos efeitos da tutela, p/ suspender os efeitos do ato administrativo disciplinar publicado no 
BIR nº 37, retratado às fls. 189/190. Defiro o benefício da assistência judiciária nos termos da lei 1060/50, 
e posteriores modificações. Adv.:Waldir Alves Klein Júnior, Flavio Correa de Moraes. 
 
14 - 1885/10 
Requerente:2º Sgt Luiz Aparecido Lisboa ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Indefiro o pedido de 
antecipação de tutela formulado pelo autor na petição inicial. Concedo o benefício da assistência 
judiciária, nos termos da lei 1060/50, c/ as posteriores modificações. Adv.:Jeovat Batista Ferreira Vargas. 
 
15 - 1892/10 
Requerente: Gleison Pereira da Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Indefiro o pedido de 
antecipação de tutela formulado pelo autor na petição inicial. Concedo o benefício da assistência 
judiciária, nos termos da lei 1060/50, c/ as posteriores modificações. Adv.:Aline Glaucia Gomes Amaro. 
 
16 - 1898/10 
Requerente:CAP Fabrizio Duilio Ortenzio ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Defiro a antecipação 
dos efeitos da tutela, p/ suspender os efeitos do ato administrativo disciplinar oriundo do IPM nº 2086/08-
CPM, publicado no BIR nº 29.Defiro o benefício da assistência judiciária nos termos da lei 1060/50, e 
posteriores modificações. Adv.:Alexandre de Souza Drumond, Carlos Galvão Neto, Paula Vilela de Souza, 
Natália Nogueira de Freitas, Maria Elisa Pinto, Gustavo Silva e Lima, Carine Silva Diniz, Lucas Zandona 
Guimarães, José Lio Bisneto. 
 
17 - 1910/10 
Requerente:SD Fernanda Luzia Ferreira Dorneles ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Defiro a 
antecipação dos efeitos da tutela, p/ suspender os efeitos da punição disciplinar oriunda da sindicância nº 
7328/04-17º BPM, retratada à fl. 295. Defiro o benefício da assistência judiciária nos termos da lei 
1060/50, e posteriores modificações. Adv.:Ronan Saraiva Franco Amaral, Francisco José Vilas Boas 
Neto, Piehtro Silva de Queiroz, Lídia Maria Corrêa Santos Pinho, Sirlene Duarte, Leandro Araújo Lúcio, 
Pedro Alexsandro de Souza. 
 
18 - 1916/10 
Requerente: Edelson Pedro de Assis ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Indefiro o pedido de 
antecipação de tutela formulado pelo autor na petição inicial. Concedo o benefício da assistência 
judiciária, nos termos da lei 1060/50, c/ as posteriores modificações. Adv.:Juliana A Castro Gomes, 
Ricardo Soares Diniz, Paulo Henrique de Oliveira Cançado, Edmundo Diniz Alves, Helberth Rodrigues 
Ribeiro, Hamilton Gomes Pereira, André Alves Moreira, Ricardo Alexandre Lopes Assunção, Frederico 
Soares Diniz. 
 
19 - 1923/10 
Requerente:CB Edgar Furtado da Silva, CB Pérsio de Souza Pessoa ; Requerido: Estado de Minas 
Gerais  => Declino da competência e determino a remessa dos autos ao Juízo da 3ª Vara de Fazenda 
Pública da Comarca de Belo Horizonte/MG. Adv.:Ronan Saraiva Franco Amaral, Francisco José Vilas 
Boas Neto, Piehtro Silva de Queiroz, Alessandro Aparecido Guimarães, Lídia Maria Corrêa Santos Pinho, 
Sirlene Duarte, Leandro Araújo Lúcio, Pedro Alexsandro de Souza. 
 
20 - 1933/10 
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Requerente: Paulo de Oliveira Júnior ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por 05 
dias, p/ especificarem,  justificadamente, as provas que pretendem produzir. Adv.:Raimundo de Freitas, 
Stael Lorena de Freitas, Jerusa Drummond Brandão. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

21 - 15753 
Acusado(s):CB Celio Costa Souza => Audiência de interrogatório designada para dia 09/06/10, às 14h30.  
Adv.:Milton Alexandre de Freitas. 
 
22 - 25398 
Acusado(s):SD Manoel Cruz de Melo => Sessão de Julgamento redesignada para o dia 08/06/10, às 15h. 
Adv.:Margareth de Abreu Rosa, Murilo Maia Veloso. 
 
23 - 29523 
Acusado(s):2º SGT José Antônio Diniz, 3º SGT Mauro Domingos => A Carta Precatória expedida para a 
comarca de Bom Despacho distribuída sob o nº 0074 09 053964-9, teve audiência designada para a data 
de 07/06/10 às 14:30h Adv.:Paulino Gontijo de Queiroz Cançado, Cássia Aparecida Diniz, Frederico 
Soares Diniz. 
 
24 - 32514 
Acusado(s):CB Edirlano de Oliveira => Sessão de Julgamento designada para o dia 08/06/10, às 13h30.  
Adv.:Lucas Macelan Ribeiro, Carlos Eduardo Rocha Mussolini, Frederico Soares Diniz. 
 
25 - 33047 
Acusado(s):SD Claudia Aparecida Jacinto Antonio => Audiência de interrogatório designada para dia 
09/06/10, às 13h30.  Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
26 - 33157 
Acusado(s):SD Edson Ferreira de Miranda => Audiência de inquirição das testemunhas militares 
arroladas pela defesa designada para o dia 17/06/10, às 13h.  Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
27 - 34543 
Acusado(s):2º Sgt Lourival Amorim de Souza => Audiência de interrogatório designada para dia 16/06/10, 
às 15h.  Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
28 - 35193 
Acusado(s):CB Demosthenes Oliveira => Audiência de interrogatório designada para o dia 02/06/10, às 
14h. Adv.:Márcio Eustáquio Vieira Lopes, Felipe de Ligório Pinto, Jordão Nunes Neves, Guilherme 
Salvador, Leila Lemos Lins, Margareth de Abreu Rosa, Alexandre Lemos Gonçalves. 
 
29 - 35249 
Acusado(s):SD Milton Cesar Dias => Audiência de interrogatório designada para dia 16/06/10, às 14h.  
Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
30 - 36044 
Acusado(s):3º SGT André Pereira, CB Jose Geraldo da Silva, SD Alex Barbosa => Audiência de 
interrogatório designada para o dia 07/06/10, às 13h.  Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
31 - 36339 
Acusado(s):SD Josiel Rodrigues Pereira => Audiência de proposta de Transação Penal designada para 
10/06/10, às 13h. Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
32 - 20549 
Acusado(s):CB Flavio da Silva Carlos, CB Sergio Sabino de Souza => Julgamento para 16/06/2010, 10h. 
Adv.:Antônio Vicente Coelho Campos. 
 
33 - 24957 
Acusado(s):CB BM Roner de Oliveira Alves => Julgamento para 09/06/2010, às 10h, no plenário da 3ª 
AJME. Adv.:Ricardo Soares Diniz, Ernani Pedro do Couto, Silvino José Toscano Malaquias Hybner, 
Frederico Soares Diniz. 
 
34 - 28093 
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Acusado(s):CB Salvani Marcilio da Rocha, CB Claudemir Magno da Cunha => Vista por 05 dias sobre 
juntada de documentos fls. 172/181 e audiência na comarca de Pedro Leopoldo/MG p/ 09/06/2010, às 
12h30, CP nº 210.10.001426-0. Adv.:Ricardo Soares Diniz, Marcelo Dias, Silvino José Toscano Malaquias 
Hybner, Frederico Soares Diniz. 
 
35 - 29553 
Acusado(s):SD Adevair Batista de Figueiredo => Audiência Admonitória p/ 11/06/2010, às 14h. 
Adv.:Ricardo Soares Diniz, Ernani Pedro do Couto, Lucas Macelan Ribeiro, Carlos Eduardo Rocha 
Mussolini, Frederico Soares Diniz. 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
36 - 1059/08 
Requerente: Luiz Carlos Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao Estado de Minas Gerais 
para apresentação de contrarrazões à Apelação, no prazo legal. Adv.:Moisés Elias Pereira, Ana Paula 
Araújo Ribeiro Diniz . 
 
37 - 749/08 
Requerente: Paulo Luiz dos Santos ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para que 
apresente planilha de cálculo, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.:Francisco José Vilas Boas Neto, Moisés 
Elias Pereira, Lucas Zandona Guimarães, Leandro Araújo Lúcio, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
38 - 912/08 
Autor:SD Maria Luciana Colognesi  ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para apresentação 
de contrarrazões à Apelação no prazo legal. Adv.:Domingos Sávio de Mendonça, Ana Paula Araújo 
Ribeiro Diniz . 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

39 - 25615 
Acusado(s):CB Jose Luiz de Souza, SD Leonardo da Rocha => Vista a defesa da juntada de  ofício da 
DAL às fl 176 e ss. Adv.:Antônio Vicente Coelho Campos. 
 
40 - 29665 
Acusado(s):CB Marcelo Marcos de Morais => Declarada extinta a punibilidade nos termos do art 73 e ss 
da lei 9.099/95, pelo integral cumprimento da condições de transação penal. Adv.:Carlos Galvao Neto. 
 
41 - 30590 
Acusado(s):SD Joao Paulo da Rocha Goncalves => Declarada a extinção da punibilidade nos termos do 
art. 89, § 5º da Lei 9.099/95. Adv.:Eunice Batista da Rocha Filha. 
 
42 - 31665 
Acusado(s):CAP Marcelo Antônio Pio => Vista a Defesa para os fins do art. 427, do CPPM. Adv.:Daniel 
Igor Mendonça. 
 
43 - 32228 
Acusado(s):SD Marcelo Eufrásio de Almeida => Vista a defesa da juntada de ofício da Corregedoria da 
PM às fl 173 e ss. Adv.:Márcio Eustáquio Vieira Lopes, Marcia Alessandra Dantas Lopes. 
 
44 - 35485 
Acusado(s):SD Gisele Pereira Alves => Vista a Defesa ofício do 18º BPM e ofício FAMUC Contagem. 
Adv.:Domingos Savio de Mendonça, Hudson Geraldo dos Santos. 
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